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AVISO SUP/ADIG Nº 23/2019-BNDES 
 
 
Rio de Janeiro, 24 de julho de 2019. 
 
 
Ref: Programa BNDES de Apoio a Investimentos em Segurança Pública – BNDES Pro-

Segurança Pública (Circular SUP/AOI Nº 25/2018-BNDES, de 21.05.2018). 
 
 
Ass: Abertura do protocolo de pedidos de financiamento. 

 
 

O Superintendente da Área de Operações e Canais Digitais – ADIG, no uso de suas 
atribuições, COMUNICA às INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS CREDENCIADAS a 
publicação da Portaria da SENASP nº 80, de 27.05.2019, do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, no âmbito de processo licitatório, na modalidade pregão eletrônico 
para registro de preços, para aquisição de equipamentos com recursos do BNDES por 
meio do presente Programa. 

A referida Portaria está disponibilizada na página do Programa BNDES Pro-Segurança 
Pública no sítio eletrônico do BNDES na internet. 

Para encaminhamento das operações, deverão ser utilizados os códigos CFI abaixo 
relacionados, observadas as exigências do item 3 da Circular SUP/AOI Nº 25/2018-
BNDES: 

Código Descrição 
9999650 Caminhonete 4x4 Policial Ostensivo  
9999649 Caminhonete 4x4 Descaracterizada  
9999648 Veículo Sedan Médio Policial Ostensivo  
9999647 Veículo Sedan Médio Descaracterizado  
9999646 Colete Balístico Nível III-A Masculino Tam. P  
9999645 Colete Balístico Nível III-A Masculino Tam. M  
9999644 Colete Balístico Nível III-A Masculino Tam. G  
9999643 Colete Balístico Nível III-A Masculino Tam. GG  
9999642 Colete Balístico Nível III-A Feminino  
9999641 Aeronaves Teleguiadas - Drone 
9999640 Equipamentos de Informática  
9999639 Nobreak   
9999638 Scanner de Mesa tipo flatbed  
9999637 Bloqueador de Gravadores de Voz Digitais e Analógicos 
9999636 Equipamento de Corte Tipo Serra Sabre 
9999635 Analisador Espectral   
9999634 Mira Tipo Holográfica   
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Desse modo, os pedidos de financiamento poderão ser protocolados no BNDES, para 
homologação, a partir de 30.07.2019, observadas as demais condições previstas na 
Circular SUP/AOI Nº 25/2018-BNDES, de 21.05.2018. 

 

 
Caio Barbosa Alves de Araujo 

Superintendente Substituto 
Área de Operações e Canais Digitais  

BNDES 
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